
... 

Prefeitura Municipal de São Mateus 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

L E 1 N º O 1 1 /8 6 

Autoriza doaç~es de materiais e d~ autras pro

vid~ncias. 

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do ' , 
Espirito Santo, faço saber que a C~mara Munici 

pai de S;o Mateus aprovou e eu sanciono a se
guinte, 

LEI 

Art. Iº - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni 
,~ N 

cipal, autorizado à adquirir materiais de construçao num mon-' 

tante de at~ CZ$ 100.000,00 (Cem mil cruzados), que ser;o doa~ 

dos para continuaç~o e ampl iaç~o da obra do Forum desta Comar-

ca. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei I 

correrao a conta de dotaç~o consignada no orçamento vigente ; 

podendo o Executivo Municipal, se necess~rio, suplement~-la por 

Decreto. 
, 

Art.Jº - Es~a Lei entrara em vrgor na data de ' 

sua publ rcaçao, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

N 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus 

Estado do Espf rito Santo, aos (20) vinte dias do mes de Março ' 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis (1 .986). 

~~ 
~tista OI iveira 

Prefeito Municipal 
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ContinuaÇ~o da Lei nº oi 1/ª-.§_ 

Registrada e publicada na Se etaria desta Pre

feitura, na data supra . 
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